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LIVRO N.0 

DECRETO NQ 2024/76 

de 02 de junho de 1976 

FLS. N.o 

BCL ' 110 

N°l~~eD_L~/i)t~ ,;1t 

Declara de utilidade pÚblica a áreE 
abaixo descrita e dá outras prov~ 
dênc1as. 

O Prefe1to da Estânc1a de são José dos Campos, no uso de 
suas atr1bu1ções lega1s e nos termos do 1nc1so IV do artigo 39 do Decreto-Lei Con 
plementar nº 9 , de 31 de dezembro de 1969, 

~~/ 
) Artigo lQ - F1ca declarada de utilidade pÚblica, para 

DECRETA 

' f1ns a'e 
na Vila 

desapropriação amigável ou JUdicial , a área abaixo descrita, localizadé 
São Pedro e necessária à construção de um muro de arrimo . 

Consta pertencer ao Sr . SANSÃO FREIRE . 

DO TERRENO : a área atingida está localizada no cruzamentc 
da Aven1da Marginal A com a Rua Maranhão, apresentando forma triangular e com as 
seguintes medidas e ccnfrontações : 9 , 40m (nove metros e quarenta centímetros) nc 
prolongamento da Avenida Marginal, partindo do alinhamento da Rua Maranhão, 6 , 40n 
(se1s metros e quarenta centímetros) em ângulo reto fazendo d1v1sa com área re 
manescente e 11, 40m (onze metros e quarenta centímetros) do outro lado do al1nha 
mento do muro de arrimo até o cruzamento com a Rua Maranhão, fazendo divisa corr 
área remanescente do mesmo proprietário . 

A área do terreno aqu 1 descrita é de 30 , 40m2 (trinta me 
tros e quarent a decímetros quadrados). 

Da construção. Não tem . 

Parágrafo Único - a área acima descrita vem melhor carac 
terizada na planta e memor1al descritivo anexos ao processo interno nº 008406/76: 
desta Prefeitura . 

Artigo 2Q - Havendo concordância quanto ao preço e forma 
de pagamento , far -se- á a expropriação por acordo uma vez satisfeitos os seguintes 
requisitos : 

I - Que o proprietár1o ofereça : 

a - translado de título aqu1s1tivo e prova de trans 
crição imoblliária ; 

b - cert1dão vintenária atualizada do imÓvel ; 

c - certidão atualizada de aqu1sição do imÓvel e ne 
gat1vas de alienações, hipotecas , arrestos, sequ estras, ações reipersecutÓrias e 
demais ônus ; 

d - certidÕes negativas de impostos, taxas, contribui 
ções de melhor1a e tarifas pÚblicas . 
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Continuação do Decreto nº 2024/76 

FLS. N.o 

Artigo 3º - Nos termos do artigo 15 do Decreto Lei nº 
3365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei nº 2786 , de 21 de maio de 195E 
e Decreto- Lei nº 1075 , de 22 de janeiro de 1970 a desapropriação é decretada en 
caráter urgente , para efeito de i mediata imissão de posse . 

Art i go 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de suB 
publicação , revogadas as dispos i ções em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 02 de j~ 
nho de 1976 . 

Ednardo é Paula Santos 
Préf · to Municipal 
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